
  
 
 
 
 
 

ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

 

O MUNICÍPIO DE ITAMARATI DE MINAS, inscrito no CNPJ nº 17.706.813/0001-

02, com sede na Avenida Coronel Araújo Porto, nº 506, Centro, Itamarati de 

Minas/MG, representado pelo Prefeito, Sr. CESIO JUNIOR ALVES LADEIRA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, 

para Registro de Preços nº 006/2026, Processo Administrativo nº 050/2026, 

RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa 

_____________________, inscrita no CNPJ nº ________________, situada no(a) 

______________________________, representada pelo(a) Sr.(a) 

______________________, portador(a) de CPF nº ____________________ e RG 

nº __________________, residente e domiciliado(a) à 

__________________________, de acordo com a classificação alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2026 e no Termo de Referência que o integra, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, bem como em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 – O objeto da presente Ata de Registro de Preços é o REGISTRO DE PREÇOS 

visando à futura e eventual aquisição de mobiliário e equipamentos diversos, para 

atender às necessidades das Secretarias Municipais de Educação; de Saúde; de 

Administração e Planejamento; de Agricultura e Meio Ambiente; de Assistência 

Social e Desenvolvimento Econômico; de Cultura, Esporte e Lazer; de Obras e 

Serviços Urbanos; de Transporte e Defesa Civil; e de Turismo e Comércio do 

Município de Itamarati de Minas/MG, nos termos e condições especificadas no 

Termo de Referência (Anexo I do Edital) e no Edital da licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico nº 006/2026, que são partes integrantes desta Ata, 

independentemente de transcrição. 

1.2 – As especificações técnicas detalhadas de cada item, as normas técnicas 

aplicáveis e os requisitos de qualidade encontram-se descritos no Termo de 

Referência, que integra o Edital de licitação e vincula a Contratada. 

1.3 – A proposta apresentada pela Contratada, com as especificações, quantitativos 

e preços ofertados, é parte integrante desta Ata de Registro de Preços e a vincula. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 



  
 
 
 
 
 

2.1 – O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades de 

cada item, as marcas (quando aplicável) e demais condições ofertadas encontram-

se discriminados no quadro abaixo, que é parte integrante desta Ata: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
VLR. 
UNIT. 

VLR. 
TOTAL 

              

2.1.1 – O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ _____________ 

(______________________________ ). 

2.1.2 – Os preços apresentados pela Contratada incluem todos os custos diretos e 

indiretos, tributos federais, estaduais e municipais, encargos trabalhistas e 

previdenciários, fretes, seguros, embalagens, despesas administrativas e quaisquer 

outros custos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas, não 

sendo cabível a cobrança de valores adicionais ao licitante pela Contratada. 

2.2 – Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a Contratante a cumprir os 

quantitativos totais previstos nesta Ata de Registro de Preços. Para efeito de 

pagamento, somente serão considerados os bens efetivamente entregues pela 

Contratada e aceitos pela Administração após a devida fiscalização e verificação de 

conformidade com as especificações técnicas. 

2.3 – Qualquer alteração nos preços ou nas características dos produtos ofertados 

deverá ser comunicada formalmente à Administração, sujeita à análise e aceitação 

desta, observadas as restrições impostas por lei. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 – Não será admitida a adesão de outros órgãos ou entidades da Administração 

Pública a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão da Administração 

Contratante, nos termos do art. 82, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

3.2 – A proibição de adesão não prejudica a possibilidade de que a Contratada seja 

convocada a fornecimentos adicionais para a Contratante, observadas as normas 

de direito administrativo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS 

4.1 – É expressamente vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que parcialmente. Os quantitativos registrados 

representam o máximo que poderá ser adquirido durante a vigência da Ata. 

4.2 – A contratação de bens além dos quantitativos registrados deverá ser realizada 

mediante novo processo licitatório, observados os requisitos legais de licitação. 

 



  
 
 
 
 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – A vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante acordância da Contratada, desde que 

justificadamente comprovada a manutenção de preços vantajosos para a 

Administração e observado o disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

5.1.1 – A prorrogação da vigência desta Ata deverá ser formalmente comunicada à 

Contratada, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do 

término de sua validade. 

5.1.2 – Quando da prorrogação da vigência da Ata, não será permitida a renovação 

dos quantitativos registrados, permanecendo o limite máximo estabelecido no seu 

registro original. 

5.2 – Após a homologação da licitação, os preços e os quantitativos do adjudicatário 

serão registrados nesta Ata de Registro de Preços. 

5.3 – Os preços registrados, com indicação dos fornecedores, serão divulgados no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e permanecerão disponibilizados 

durante toda a vigência desta Ata, nos termos do art. 176 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4 – A existência de preços registrados nesta Ata implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar qualquer quantidade ou valor. É faculdade da Contratante a realização de 

processo de contratação específico para aquisição adicional, desde que 

devidamente justificada a conveniência administrativa. 

5.5 – O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará, no momento de cada 

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no Plano Plurianual, quando a execução 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.5.1 – Na formalização de cada contrato ou do instrumento substituto deverá 

constar a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.5.2 – A contratação com a Contratada registrada nesta Ata será formalizada pelo 

Município de Itamarati de Minas por intermédio de instrumento contratual, emissão 

de Nota de Empenho de despesa, Autorização de Compra, Ordem de Serviço ou 

outro instrumento hábil, conforme previsto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

5.5.3 – Quando o instrumento contratual for substituído por Nota de Empenho de 

despesa, Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 

da Lei nº 14.133/2021, a minuta do contrato será parte integrante desses 



  
 
 
 
 
 

instrumentos para fins de observância dos requisitos previstos no art. 92 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.5.4 – O instrumento contratual ou equivalente deverá ser assinado no prazo de 

validade estabelecido nesta Ata de Registro de Preços. 

5.6 – Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 

alterados, na forma e dentro dos limites fixados no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, 

observando-se todos os demais requisitos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados nas seguintes 

hipóteses: 

6.1.1 – Em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução desta 

Ata nas condições originalmente pactuadas, nos termos do art. 124, inciso II, alínea 

"d", da Lei nº 14.133/2021; 

6.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais, ou em decorrência de superveniência de disposições legais, 

quando houver comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3 – Por reajustamento de preços, observados os requisitos e prazos previstos 

no Termo de Referência e no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.3.1 – O reajuste será realizado apenas uma vez por ano, observada a contagem 

de anualidade a partir da data da apresentação da proposta original, devendo o 

índice de reajuste ser o IPCA/IBGE acumulado dos últimos 12 (doze) meses, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.1.3.2 – A assinatura de Termo Aditivo de prorrogação da Ata sem a concessão do 

reajuste, ou sem ressalva expressa de sua superveniente análise, implicará 

renúncia ao direito do reajuste do período correspondente. 

6.2 – Qualquer alteração de preços deverá ser formalmente solicitada pela 

Contratada, acompanhada de documentação comprobatória (planilhas de custos, 

notas fiscais de fornecedores, pareceres técnicos, decisões administrativas ou 

judiciais que fundamentem a alteração pretendida), submetida à análise e 

aprovação da Administração. 

6.3 – A Administração, a seu critério, poderá aceitar ou recusar a solicitação de 

alteração de preços. A recusa não é passível de recurso administrativo além 

daqueles previstos em lei. 



  
 
 
 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente devidamente comprovado, o Município de 

Itamarati de Minas, na condição de gerenciador, convocará a Contratada para 

negociar a redução do preço registrado aos valores praticados pelo mercado. 

7.1.1 – Caso a Contratada não aceite reduzir seu preço aos valores de mercado 

comprovadamente praticados, será liberada do compromisso assumido quanto aos 

itens registrados, sem aplicação de penalidades administrativas, observados os 

procedimentos legais. 

7.1.2 – Na hipótese de liberação da Contratada, o Município de Itamarati de Minas 

(gerenciador) convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter ou reduzir seus preços registrados 

aos valores de mercado, vedada a convocação de licitantes que tiveram seus 

registros cancelados. 

7.1.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Itamarati de Minas 

procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, e 

adotará as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 – Na hipótese de redução do preço registrado aceita pela Contratada, o 

contrato celebrado poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e a 

Contratada alegar impossibilidade de cumprir as obrigações estabelecidas, será 

facultado à Contratada requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que justifique a alegada 

impossibilidade. 

7.2.1 – O pedido de alteração deverá ser acompanhado de documentação 

comprobatória ou planilha de custos que demonstre tecnicamente a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 – Caso não seja comprovada a existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido e a Contratada deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas nesta Ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro e aplicação de sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação 

aplicável. 

7.2.3 – Na hipótese de cancelamento do registro da Contratada por 

descumprimento injustificado, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, respeitadas as disposições do Edital de licitação. 



  
 
 
 
 
 

7.2.4 – Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Itamarati de Minas 

procederá ao cancelamento total ou parcial da Ata de Registro de Preços e adotará 

as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto nesta cláusula, o Município de 

Itamarati de Minas poderá atualizar o preço registrado de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado, o que poderá acarretar alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

8.1 – Não será permitido o remanejamento das quantidades registradas entre itens 

desta Ata de Registro de Preços. Cada item permanecerá com seus quantitativos 

originalmente registrados, vedada qualquer redistribuição entre linhas. 

 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 – O registro da Contratada será cancelado pelo gerenciador nas seguintes 

hipóteses: 

9.1.1 – Descumprimento das condições desta Ata de Registro de Preços, sem 

motivo justificado; 

9.1.2 – Não retirada da Nota de Empenho, Autorização de Compra ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável ou 

causa superveniente comprovada; 

9.1.3 – Não aceitação em manter o preço registrado nas hipóteses previstas na Lei 

nº 14.133/2021; 

9.1.4 – Aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133/2021 (impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade). 

9.1.4.1 – Na hipótese de aplicação das sanções previstas no item anterior, se a 

penalidade aplicada não ultrapassar o prazo de vigência desta Ata de Registro de 

Preços, o Município de Itamarati de Minas (gerenciador), mediante decisão 

fundamentada e publicada, poderá decidir pela manutenção do registro, vedadas 

quaisquer contratações derivadas desta Ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2 – O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será 

formalizado por despacho do gerenciador, mediante processo administrativo que 

garanta à Contratada os princípios do contraditório e da ampla defesa, conforme art. 

158 da Lei nº 14.133/2021. 



  
 
 
 
 
 

9.3 – Na hipótese de cancelamento do registro da Contratada, o gerenciador poderá 

convocar os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, respeitada 

rigorosamente a ordem de classificação original da licitação. 

9.4 – O cancelamento dos preços registrados (total ou parcial) poderá ser realizado 

pelo gerenciador nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas, 

fundamentadas e publicadas: 

9.4.1 – Por razão de interesse público, devidamente justificado nos autos do 

processo administrativo; 

9.4.2 – A pedido da Contratada, decorrente de caso fortuito ou força maior 

devidamente comprovados; 

9.4.3 – Se não houver êxito nas negociações nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se significativamente superior ou inferior ao preço registrado, 

impossibilitando o prosseguimento equilibrado da relação contratual. 

9.5 – O cancelamento total da Ata de Registro de Preços será comunicado aos 

fornecedores integrantes do cadastro de reserva, como ato de publicidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 – A Contratada que descumprir qualquer condição estabelecida nesta Ata de 

Registro de Preços, caracterizando qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, ficará sujeita às sanções previstas no art. 156 da 

mesma Lei, conforme detalhado no Edital de licitação, observados rigorosamente os 

procedimentos e garantias de direito processual previstos nos arts. 157 e 158 da Lei 

nº 14.133/2021. 

10.1.1 – As sanções aplicam-se também aos fornecedores que compõem o 

cadastro de reserva desta Ata de Registro de Preços, caso sejam convocados e 

não honrem injustificadamente o compromisso registrado após terem assinado a 

respectiva Ata. 

10.2 – As infrações administrativas e as sanções encontram-se 

pormenorizadamente definidas no Edital de licitação (item 12 e seguintes), que é 

parte integrante e inseparável desta Ata. 

10.3 – A Contratada declara possuir plena ciência das hipóteses de infrações e das 

respectivas sanções administrativas previstas no Edital de licitação. 

10.4 – Independentemente de qualquer sanção administrativa, a Contratada 

responde civilmente pela reparação integral dos danos causados à Administração e 

a terceiros decorrentes do descumprimento desta Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO 



  
 
 
 
 
 

11.1 – As condições gerais de execução do objeto, incluindo os prazos para entrega 

e recebimento dos bens, as obrigações e responsabilidades da Administração e da 

Contratada, as condições de garantia, as hipóteses de penalidades e todas as 

demais obrigações do ajuste encontram-se definidas e disciplinadas no Termo de 

Referência (Anexo I do Edital de licitação), que é parte integrante desta Ata. 

11.2 – A Contratada fica obrigada a cumprir integralmente todas as disposições do 

Termo de Referência, do Edital de licitação e desta Ata, em ordem de precedência: 

(a) Termo de Referência e Edital; (b) presente Ata; (c) proposta da Contratada. 

11.3 – Em caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, a contratação 

será admitida somente nas seguintes hipóteses: 

11.3.1 – Contratação da totalidade dos itens do grupo, respeitadas as proporções 

de quantitativos definidos no certame; ou 

11.3.2 – Contratação de item isolado do grupo, para o qual o preço unitário 

adjudicado seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de 

lances. 

11.4 – A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da Contratada 

vencedora (cadastro de reserva), será anexada a esta Ata de Registro de Preços 

para fins de consulta e convocação futura. 

11.5 – O Termo de Referência, o Edital de licitação e a proposta da Contratada, 

ainda que não transcritos integralmente nesta Ata, são considerados parte dela e 

vinculam a Contratada ao seu fiel cumprimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: RESCISÃO E EXTINÇÃO DA ATA 

12.1 – Esta Ata de Registro de Preços extinguir-se-á de pleno direito: 

12.1.1 – Com o advento de seu termo final de vigência; 

12.1.2 – Pelo cumprimento integral de suas obrigações; 

12.1.3 – Por acordo escrito entre as partes; 

12.1.4 – Por rescisão unilateral fundamentada da Administração, nas hipóteses 

previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021; 

12.1.5 – Por cancelamento do registro da Contratada ou dos preços registrados, na 

forma prevista nesta Ata. 

12.2 – A rescisão desta Ata não prejudica os contratos já formalizados com base 

nela, os quais continuarão regulados pelas suas próprias condições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES DO 

GERENCIADOR 



  
 
 
 
 
 

13.1 – O Município de Itamarati de Minas, na condição de gerenciador desta Ata de 

Registro de Preços, fica responsável por: 

13.1.1 – Manter a organização e a administração da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2 – Tomar decisões acerca das alterações, negociações e cancelamentos de 

preços registrados; 

13.1.3 – Providenciar a divulgação dos preços registrados no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

13.1.4 – Monitorar periodicamente os preços de mercado, a fim de verificar a 

manutenção da vantajosidade dos preços registrados; 

13.1.5 – Comunicar à Contratada as decisões que lhe disserem respeito, 

formalmente e por escrito. 

13.2 – O gerenciador poderá delegar parcialmente essas atribuições a órgãos ou 

entidades participantes da Ata, mantendo a supervisão geral e final. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 

14.1 – Esta Ata de Registro de Preços, após assinada, será publicada no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 176 da Lei nº 

14.133/2021, para conhecimento de órgãos e entidades públicas interessadas. 

14.2 – Os dados públicos desta Ata (identificação das partes, preços registrados, 

quantitativos e demais informações não confidenciais) permanecerão 

disponibilizados ao público durante toda a sua vigência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 – Esta Ata de Registro de Preços é regida pelas normas da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, aplicando-se subsidiariamente as disposições da legislação civil 

e administrativa brasileira. 

15.2 – Qualquer comunicação oficial entre as partes deverá ser realizada 

formalmente, por escrito, enviada para o endereço da Contratada informado nesta 

Ata ou por correio eletrônico, com confirmação de recebimento. 

15.3 – A falta de exercício pela Administração de qualquer direito ou faculdade 

decorrente desta Ata não implica renúncia a esses direitos ou faculdades, podendo 

ser exercidos a qualquer tempo. 

15.4 – As omissões ou lacunas nesta Ata serão preenchidas pelas disposições do 

Edital de licitação, do Termo de Referência e da Lei nº 14.133/2021, nessa ordem 

de precedência. 

15.5 – É vedada a cessão total ou parcial do direito ou da obrigação decorrente 

desta Ata de Registro de Preços. 



  
 
 
 
 
 

15.6 – Caso qualquer disposição desta Ata seja declarada inválida ou ineficaz por 

decisão judicial ou administrativa, as demais disposições permanecerão em pleno 

vigor e efeito, desde que não comprometam o objeto e as finalidades da Ata. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços 

foi lavrada em duas vias de igual teor e forma. Lida, conferida e achada em ordem, 

foi assinada pelos contraentes e por testemunhas. 

 

Itamarati de Minas/MG, ______ de __________________ de 2026. 

 

 

 

__________________________________________________ 

CESIO JUNIOR ALVES LADEIRA 

PREFEITO 

 

 

___________________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DA EMPRESA 

CNPJ: _____________________ 

  

 

TESTEMUNHAS 

  

1) Ass.:__________________________    2) Ass.:__________________________ 

Nome:___________________________    Nome:___________________________ 

CPF:____________________________    CPF:____________________________  

   

 


